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PORTARIA (P) N9 178/87 - DP/SEAD 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE PESSOAL , us ando de suas 
atribuiçÕes que lhe são conferidas por dele~acão de compe
cência , através do Oecreco (E) n9 041, de 14 de oucubro de 
1976, do Exm9. Sr. Governador deste Terricório e cendo em 
vista, o que consta do Processo n9 28760. 003988/87-CABI, 

RESOLVE: 

Com base no artigo 180, da Lei n9 1. 71 I , de 28 de ~uc~ 
bro de 1952, com a nova r edação dada pela Le i n9 6.732 , de 
04 . de dezembro de 1979 , a lterada pelos Decretos-leis n9s 
1. 746 , de 27 de dezembro de 1979 e 2 .1 53 , de 24 de julho de 
1984, comb inados com a Instr ução Normociva n9 163-DASP , de 
25 de julho de 1984, e cendo em vista o exercício durante 
dez ( 10) anos completos em cargo em comi ssão do Grupo Dire 
cão e Assessoramento Superior, declaro que o servidor ·Ht: 
LIO CUARANY DE SOUZA PENNAFORT, ocupance do cargo de Agen
te de Telecomunicações e Elecricidade , código NM-808, elas 
se "S", refe rência NM- 32 , do Quadro Permanence do GovernÕ 
deste Terricório, lotado no Gabinete do Gove rnador-CABI , 
faz jus a concar de 29 .05.85, a t er adicionado ao vencimen 
to do respectivo .cargo efetivo, a importância equ ivalente
a c inco quintos (5/5), sendo: dois qu incos ( 2/5) dé Sub 
chefe do Gabinete' Civil , código DAS-10 1.1, e três quin
cos (3/5) de chefe do Gabinece-GABI, código DAS- 101.2. 

GABINETE DO DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE PESSOAL, em Ma
capá, 03 de dezembro de 1987 . 

EDUARDO SEABRA DA COSTA 
Diretor do DP/GTFA 

Or. 
Audito r do Gov~ rnu do T~rritóriu 
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Secretário dt..' t::duc:.u;:iu -.· Cu l t 11 1 . 1 
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JOÃO FERREIRA DOS SANTOS 

Sec r~ t~ri o d~ Sd~dc 
JOS~ BESERRA PEDROSA 

GOVERNO DO TERRITORIO FEDERAL DO AMAPÁ 

SECRETARIA DE ADHINISTRAÇÁO 

DEPARTAMENTO DE PESSOAL 

A P R O V 0: 
Nes tler i no dos Sancos Valente 
Secretário de Administração 

PORTARIA (P) N9 179/87 - DP/SEAD 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE PESSOAL , ~sando das a~ri
buicões que lhe são confe ridas por delegacao de competen -
c io através do Decre to (E) n9 04 1, de 14 de outubro de 
1976 , do Exm9. Sr. Governador desce Território, e 

RESOI.VE : 

Com bnsc no arciço 180, da Lei n9 1.7 1 I, de 28 de out~ 
bro de 1952 com a nova redação dada pela Lei n9 6.732, de 
04 de dezembro de 19 79 a l terada pelos Decretos-leis nQs, 
1.746 de 27 de dczemb~o de 1979 e 2 .1 53 , de 24 de julho 
de 19B4 combinados com a Ins c rução Noriii3C iva n9 163-DASP, 
de 25 d~ julho de 1984 e cendo em y~sta o exe~cí,· io duran
ce se i s (06) anos comple tos em funcao de conf1anç~do gru
po Direção e Ass iscência Intermediári os, declaro que o·~~ 
vidor LANDRy QUEIROZ MENDES , ocupante do ca r go de Desenh1~ 
ca, código NM-8 13 , c lasse "Es pecial", ref~rência ~M-32 , do 
Quadro Permanence do Gove rno deste Terricorio, l otado na 
Secretaria de Obras e Serviços PÚblicos-SOSP, faz j us a 
concar de 28 .04 ,87, a cer adic i onado ao vencimenco do ~es
peccivo cargo efccivo a importância equiva len te a fraca~ de 
hum quinto (1/5) da função de co~fianca ~e ~he~e de Secao ! 
código DAI-20 1. 3 , do Grupo Direçao e Ass1scencu Intenoed~ 
árias. 

GABINETE DO UlRETOR DO DEPARTAMENTO DE PESSOAL, em Ma
cap~. 03 de dezembro de 1987 . 

EDUARDO SEABRA DA COSTA 
Diretor do DP/GTFA 
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GOVERNO DO TERRIT0RIO FEDERAL DO AMAPÁ. 

SEC!lETARIA DE ADKINISTRAÇÁO 

DEPARTAME!n'O DE PESSOAL 

APROVO 
Nçstlerino dos Santos Valente 

Secre"tãrio de Adm.inistração 

PORTARIA (P) M9 245/87 - SEAD 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÁO do Governo do l"ecritório 
Federal do Amapá, no uso de suas atribuioões legais,'con
forme Decreto (E) n9 008/86-CABI e tendo em vista o que 
consta do P~ocesso ~9 28790.008398/87-SEAQ, 

RESOLVE: 

Art. 19 -Suspender com base no artigo 474, da Consoli 
dação das Leis do Trabalho-CLT, pelo prazo de 30 (TRINTA T 
dias consecutivos , o servidor RAIMUNDO ARAOJO DA SILVA, ocu 
pante do emprego de Motoris~a de Veículos ~errestres, códT 
go LT- T0-902 , classe "A"; referência NM-8, pelo fato dÕ 
mesmo haver sido considerado culpado do acidente automobi
lístico, ocorrido no di a 07 de julho de 1987 , quando trafe 
gando sem autor i zaçãu, provocou , com sua conduta desidiosã 
sérios danos no veiculo oficial placa n9 OF 1435 , marca 
FIAT UNO, pertencente a frota de veículos desta ~ecretari~ 

Art. 29 - Determinar ao Departamento de Pessoal/CTFA , 
que proceda ao desconto em folha de pagamento do valor cor 
rPspondente à décima parte de seus vencimentos normais,nos 
termos ao artigo 125 da Lei n9 1.711 /52 , até satisfação in 
tegral dos prejuízos. 

Art . 39 - Revogam-se as dis_posiçÕes em contrá rio. 

Dê-se ciência, cumpro-se e publique-se. 

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMIN15a:RAÇÃO, en Mocapá-AP, 
em 04 de dezembro de 1987. 

NESTLERINO DOS SANTOS VALENTE 
Secretário de Administração 

ffiEFEITLRA MUNICIPAL DE MACAAA 

LEI N9 294/87-PI/M . 

DispÕe sobre a reformulação do s i stema de 
ce cargos , funçÕes , vencimentos , salários e 
gens dos servidores da Prefeitura Municipal 
outras providências . 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAAA: 

c lassificação 
demais venta
de Macapá e dá 

Faço saber que a câmara de Vereadores do MunicÍpio de Ma
ca~á , aprovou e eu santiono a seguinte Lei . 

ORIGINAIS 
• Os textos enviados à publicação deverão ser 

datilografados e acompanhados de ofício ou 
memorando. 
O Diário Oficia l do T.F. do Amapá poderá 
ser encontrado para leitura nas Representa
cães do Governo do ~pá em Brasjlia/DF, 

' Rio de Janeiro/RJ e Belém/Estado do Pará. 
ATENDIMENTO 

Horário: Da s 08:30 os 14: 30 horas. 

PREÇOS - PUBLICAÇOES 
• Publicações - cendmet.ros de 

co luna . .. . . .•....•..• .... ... Cz$ 18,00 

CAP!TULO I 
OISPOOiçClEs PRELIMINARES 

Art. 19 - Esta Lei estabelece as normas gerais sobre a 
reformulação do eistema de classificação de cargos , fun
ções, vencimentos, salários e demais vantagens dos servi -
dores da Prefeitura Municipal de Macapé . 

Art. 29 - Para os efeitos desta Lei entande-se: 

I - GRUPO OOJPACIONAL: é o conjunto de categorias funci~ 
nais segundo a correlação e afinidades entre as atividades 
de cada uma, a natureza do trabalho e o grau de conhecimen 
to necessário ao exerCÍcio das respectivas atribuiçÕes . -

II - CATEGCfliA FUNCIONAL: é o conjunto de atividades cgs 
dotráveis em classes e n!veis, identificadas pela naturez; 
e pelo grau de conhecimento exigÍvel para o rnu desempenho. 

III - CLASSE: é o conjunto de cargos da mesma categoria , 
de iguais a l-ri buiçÕes , responsabi lidades e vencimentos ou 
salários. 

IV- N!VEL: identifica os graus de canplexidade das atr! 
buiçÕes e responsat:tilitlades , das classes , definindo as res
pectivas faixas salariais. 

V - CARGO: é o conjunto de atribuiçÕes, deveres e respO!! 
sabilidades conetidas ao servidor, criado por lei, con de
noninação prÓpria e retribuição especÍfica paga pelo Erá -
r io PÚblico Municipal. 

G'\P! TULO II 
DO QUADRO DE PESSOAL 

SEçAO I 
OC6 CAROOS DE PRCNIMENTO EFETIVO E EM G0.41SSAO 

Art . 39 - Os cargos integrantes do Quadro de Pessoal da 

Prefeitura Municipal de Macapá , são classificados an ~ 
vimento Efetivo e Provimento em Conissão. 

§ 12 - Os cargos de Provimento Efetivo são constibÍÍdos 
pelos Grupos: 

I - Serviços Gerais 
li - Transp~rte Oficia l 
III - Arlezanato 
IV - Atividades Operacionais e Ind.Jstriais 
V - Atividades de Apoio Adninistratiw 
VI - Atividades de Tributação , Arrecadllç~ eFiecaUU.Ção 
VIl - Atividades de Fiscalização Urbana . 
VIII - SaÚde PÚblica 
IX - Atividades de NÍvel Médio 

PREÇOS- ASSINATURAS 

trais e venc íveia e• 
junho a 31 de dezembro . 

Preco do Exemplar • • . • •• • • • • • •• 

NÚmero atrasado • . .••••••••• •• • 

RECLAMAÇOES 
2,00 

• Deverão ser dirigida• por eac~ito ao Dire
tor do Departamento de t.preuaa Oficial do 
T.F. do Amapá, até 8 diaa apóaapubUeação . 

DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL • Rua Cindido MandH N• •se • Macep.Terrtlórlo Fede<tl do Ama.,. • fila..,_ 222-0444 

- ....... ~--!'7-

':.:·:·;:·.- ~ · •. ~ . 
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X - Atividades de NÍvel Superior 
XI - Magistério 

§ 29 - O Grupo Ocupacional Magistério é oiJjclo oo Lei Es 
pedal , exceto o s quantitativos dos cargos , LOflSt.lnles no 
a r t . 24 da Presente Lei. 

§ 39 - Os car.gos de Provimento em Comisokio ci'ío r:O<•sti luÍ 
dos pelo Grupo de Direção e Assessoramento Superior, 

Art . 49 - Confonne a atividade a ser desenvol vida , o ní
vel de conhecimento necessários , a correlação e afinidades 
das tarefas a serem executadas, cada Grupo Ocupacional com 
preenderá : 

I - Serviços Gerais: agrupa os cargos correspodentes as 
atividades de limpeza, conservação, vigilância e outros a
fins; 

II - Transpor te Oficial: agrupa os cargos ccirre5ponden -
tes as atividades de transporte oficial de passageiros e 
cargas; 

III - Artezana to: agrupa os cargos corresponden t es as a
tividades de artífice em suas várias modalidades e com pr~ 
fissão espeCÍfica; 

IV - Atividades Operacionais e Industriais: agrupa os 
cargos relacionados à operação de máquinas pesadas , torne
aria , fotografia e reprografia; 

V - Atividades de Apoio Administrativo: aorupa os cargos 
relativos as atividades auxiliares no campo,de administra
ção em geral ; 

VI - Atividades de Tributação, Arrecadação e Fiscaliza -
ção : agrupa os cargos correspondentes as a tividades de tri
butação, arrecadação , cadastro, lançamento, controle e fis
calização de tributos e outras rendas municipais; 

VII - Atividades de Fisca lização Urbana: agrupa os ~r
gos correspondentes as atividades de fiscalização , contro
le urbano, de obras particulares, posturas e transportes 
coletivos; 

VIII - SaÚde PÚblica: agrupa os cargos correspondentes , 
as atividades de fiscalização e vigilância sanitária; 

I X - Atividade de NÍvel Médio: agrupa os cargos cor1'es -
pendentes as atividades de nÍvel médio, técnico profissio
nal , habilitação legal ou de apoio as atividades de nÍvel 
superior; 

X - Atividades de NÍvel Superior : agrupa o s car gos cor
respondentes as atividades cujo desempenho exige diploma de 
conclusão de curso 54Jeriar ou habilitação. equivalente , vol 
tados para o atingimento das finalidades básicas do Muni: 
CÍpio; 

XI - Magistério: agrupa os cargos corresponden tas as a
tividades administrativas, didáticas e pedagÓoicas , rela
ciormdas com o 'ensino de 1 9 grau. 

XII - Direção e Assessoramento Superior: agrupa os ca~ -
go:.. correspondentes as atividades de direção e assessora -
menta superior, cujo provimento é exercido pelo critér io 
de confiança: 

SEç/10 II 
DA FUNÇÂO GRATIFICADA 

Art. 59- Integra o Quadro de Pessoal d• Pr·cfeitura , as 
f unções de Chefia e Assistência In tennedL!rioJ , c01npreen~ 
do us ativirudes de orientação, coorden.Jç;:;o e controle , an 
nível intermediário da Administração Municlp.Jl , 

Parágrafo Único -As chefies de que trata est e artigo só 
poderão ser providas por servidores pertencentes o10 Quadro 

CAP! fULO IH 
DA U.NiG li J L•~;~o UC CMGIE E F ffiMA DE A~OVIMDH O Ef'E TI V0 

1\rl . GV - Os c...rgos ele provimen to efetivo do Quadro de 
PessD..ll d. o Pre~ciLw·.o okio O!. constantes do anexo I di pre
sente L"'i. 

Parágrafo Único: Cada Grupo Ocupacional é distribuÍdo em 
categorias f uncionais com as respectivas classes e nÍveis, 
observados os seguintes fatores: 

I - importâncid da atividade para o desenvolvimento mu
nicipal ; 

II - complexidade e respondabilidade das atribuições e
xercidas ; 

III - qualificações requeridas para o desempenho das a
tribuições. 

Art . ?V - Os cargos de Provimento em Comissão são os cons 
tan tes do anexo II desta Lei . 

Parágrafo Único - Os cargos de que trata este artigo sao 
distribJidos de acordo COIJI as unidades administrativas que 
compõem a estrutura organizacional da Prefeitura, nos di
versos nÍveis hierarquicos , observados os critérios de qua
lificação e experiências necessárias ao desempenho das ta
refas atribJÍdas aos respectivos cargos. 

Art . 89 - O Grupo Chefia e Assi stência In tennediária do 
Quadro de Funções Gratificadas é o constante do aneXQ III 
da presente Lei . 

Parágrafo Único - As funções gratificadas de que trata 
este artigo são distribJÍdas pelas chefias das SeçÕes e En 
carrega~s de Setores nos respec tivos nÍveis , 

Art. 99 - O ingresso no Quadro de Pessoal, a partir 
vigência desta Lei far-sa-á na classe inicial mediante 
curso pÚblico de provas ou de provas e ti tu los exceto 
casos ou e a Lei de terminl'!r 

CAP! 1\JLO IV 
00 REGIME JUA!OICO 

da 

CDI,2 
nos 

ArL . lO - Os servidores que compõem o Quadro de Pessoal 
da Prefeitura Municipal de Macapá são regidos pelo F.statu
to dos Funcionários PÚblicos Civis do MuniCÍpio de Macapá 
e pela Consolidação das Leis do Trabalho , compreendendo o 
Quadro Pennanen te , 

CAPITULO V 
DAS CARREIRAS 

Art . 11 - A carr eira do servidor pÚblico municipal dar
se- á através dos institutos da progressão ou da ascenção 
funcional . 

SEç/10 ÚNICA 
DA PROGRESSÃO E. DA ASCENSIIO FUNCIOW,:_ 

Art. 12 - A progressão funciona l dar-se-á dontro· da mes
ma categoria funcional através de pranoção do um nÍvel pa
ra outro ou de uma classe pa ro outra , mediante processo de 
avalidção . 

Art . 13 - 1\ ascenção funcional dar-se-á através de aces~ 
so do SC!J'vi rlor· de um'-1 Cd LOf}Orl.e Fun~ionnl para outra, den
l.J·o rio ""'!""o O''Ll!>O ou gr·upos ctiferentes, median te processo 
sol rd.ri vo . 

A•·t. lll - u, ~..ri térios exi!]idos p.:u-a o proc~ssrunanto dos 
insli Lu Los lL progressão e ascenç;;,9 funcia1a l serão esta
belec idos crn re~1ulamento , . 
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CAP!lULO VI 
OA REMUNERAÇ)IO 

Art . 15 - Os vencimentos ou salirios e as gratificações 
do representação o do função dÓs ser vidores do Prefeitura 
Municipal do Macapé são os constante s do anexo IV deste 
Lei . 

Parágrafo llnico - A remuneração do Gr~..po Magistério é de
finida em Lei espeCÍfica. 

Ar t . 16 - Além da remuneração do qoo trate o artigo an
t erior os servidora~ mltlicipai s farão jus ps gratificaçÕes 
o indenizações constantes do anexo V da . presente Lei. 

Art. 17 -.O ser vidor que for designado pare o exerdcio 
de cargo em comissão , perceberá pe l o maior vencimento ou 
salário do novo cargo, ou do car go efetivo, acrescido da 
representação correspondente e domais van tagens, r espeite
dos os direi tos inerentes ao regime jur:Í:dico que rege e re
lação do trabal ho do servidor. 

Art . 18 - O servidor que for designado pera o exerdcio, 
de função gratificada perceberá o vencimento ou salário do 
1:!'1'90 efetivo , acrescido do va lor correspondente e ,gretif!, 
cação da função . 

Art , 19 - Os servidores aposentados e os pensionistas ~ 
gos pelo Erário Municipal, terão como referência: pare fins 
do percepção do proventos ou pensão , c l asses correlatas às 
atualmente consideradas neste Lei como bese pare e ssa per
cepção , 

Parágrafo Único - O n:Í:vel do vencimento ou salár io tome= 
do como base para o cálcul o dos proventos será o da mesma 
cla sse a categoria em que o servidor ativo for posicionado 
levando-se em conte o tempo do serviço em que o inativo 
foi aposentado , e no caso das pensionistas , aplicar-se-á , 
enelogicamento, o mesmo critério. 

Art. 20 - O r eajusto do voncimen.tos ou salários , ser ão 
concedidos por ato do Chef-e do' Podér Executivo, mediante 
prévio estudo e percentual competivel com e depreciação do 
poder aquisitivo de moeda e principalmente com e disponi -
bilidado financeira do Tesouro MOóicipel . 

CAP!TLLO VII 
00 El'o.QUArfWAENTO 00 PESSOAL 

Art . 21 - O enquadramento dos servidores no Quadro do 
Pessoal constante do anexo I deste Lei, dar-se-á segundo 
normas baixadas por Decreto do Chef e do Poder Executivq em 
Grupos Ocupacionais , Categorias Funcionais, Classes e res
pech vos N:Í:veis. 

Art . 22 - - 0 critério pare o posicionamento dos servido -
res nas classes o respectivos nÍ veis do vencimentos ou sa
lários instituÍdos pele présente Lei , é o tempo do serviço 
pÚblico , prestado ao Munidpio do Mecepá . 

CAP!lULO VIII 
OAS OISPOSIÇ0Es FINAIS 

:.. l ' Art . 23 - Os cargos o flllÇ08S do Quadro da Pessoal 
Prefei tur o com os seus respectivos quantitativos são 
constantes' do ane xo I deste Lei, 

os 

Art. 2a - Os quanti te ti vos dos cargos pertencentes ao 
Grupo Magistério passam e ser 3l ( citlquente) 'na ce t~goria 
do especialista em Educação e alO ( quatroC:.,tos o dez) na 
categoria do Professor . 

Art . 25 - Os cargos e funções do que trata este Lei, se
r ão distribuÍdos po r Decreto do Chefe do ' Podar Executivo 

Municipa l por c l11sses e por nÍ veis ,das rospoctiws catego
rias funcionais e grupos ocupacionais , do acordo com a lo
tação fixada paro cade unidade adninistretiva, obserwdos 
os critérios legais , 

Art . 26 - A lotação do pessoal de Prefeitura será revis
te anualmente e sues modificações definidas por Decreto do 

Chefe do Poder Executi~ . 

Art . 27 - O servidor no exerdcio do Cargo em Canissão ou 
Função Gratificada ou 'que perceba ·Gratificação do RepreSS!! 
teção de Gabtnete fica sujei to ao serviÇo em regime do tem
po integral , de no mÍnimo ao (quarenta) horas semanais. 

Art. 28 - Este Lei será regulamentada no que couber , por 
Decreto do Chefe do Podar Executivo , dispondo entre outras 
nonnes sobre gratificações e cr:itérios pare provimento dos 
cargos em ' comissão, funções gratificadas, cargos efetivos, 
definição e atribuições dos cargos . 

Art . 29 - A despesa ·decorrente, da aplicação deste Lei , 
correre a conta dos recursos orçamentários e extreorçemen
tários do MuniC:Í:pio de Mecepá , suplementado se for neces~ 
rio , 

Art. :JQ - A implantação da Reformuleção do Sistema de 
Classificação do Cargos , Funções, ·vencimentos, Salários e 
demais '>4Jntegens dos Servidores da Prefei ture, vigorará a 
conter de 12 de novembro de 1987, 

§ 12 -Os cargos vagos serão preenchidos , tendo em viste 
as necessidades da adninistração, de acordo com a disponi
bilidade financeira do erár io municipal. 

§ 29 - A tabele do vencimentos ou salários e demais van
tagens, constan tas do anexo I V, será atualizada em ' índice 
não inferior a 2~ (vinte por cento) , à date de aplicação 
da presente Lei , 

§ 32 - Os efeitos financeiros da presente Lei vigorar ão 
a contar de 19 de novembro do 1987, 

Art . 31 - Este Lei entre em vigor a conter de lV de ' no
vembro do 1987, revogadas as disposições em contrário. 

PALfiCrO 31 CE MARÇO , em 25 de novembro do ,198?. 
~., -

' . 
RAU.t.Jf\00 AZEVEDO CC.STA 

Prefeito Municipal do Macapâ 
• 

ffiEFEI 11M MUNICIPAL OE MACAPA 

ANEXO IV DA LEI 29a/87 - P M M 

TABELA OE VENCIMENTOS ClJ SAI.ARIOS , GAATIFICAÇCE5 OE REffiESENTJ\ÇAO E OE FUIIÇ!:Es 

CATEGORIA FUNCIONAL 

I - SERVIÇOS GERAIS - SG. OlO ou SG:OlO-LT 

·--~ ... - ----
•' 

GUPO 

.· .. . 

CLASSE .I N!va. 

12 
11 c 
10 

9 

-...,_,.,..._._._.,.. ,~--..... ""V'...,. 
I • ,t 
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8 ?. aal 

o ? 6 . ?65 

a) Agente de Vigil ância 6. 6 . 150 

SG. 011 Ou S G.011- LT 5 5 . $ 1 

a a,6$ 

b) Agente de Jardinagem 
3 a .235 

A 2 3 . 850 
SG.012 ou SG r012-LT 1 3 . 500 

12 8 . 658 

c 11 ? .8?1 

c) Servente - SG. Ol3 ou SG . Ol3-LT 10 ? , 195 
9 6 . 505 

8 5 . 421 

d) .. ContÍnuo 8 
? a . 928 

SG . Ol a ou SG. Ol4-LT 6 a.llBO 
5 a.0?3 

a 3 .39a 

A 
3 3 .086 - . 
2 2 . 805 
1 2 . 550 

12 13 . 581 
' 11 12 . 3a? i - c 

II- TRANSPORTE OFI CIAL 10 11.225 
T0...030 ou T0-030-l T 9 10 .205 

8 8 . 503 

8 
? 7 . 730 

a ) MQtoris ta Oficial -. 6 ? . 028 

T0 . 03l ou T0 .031-LT 5 6 , 389 

a 5 . 32a 

A 
3 a . 840 
2 a. aoo 
1 11 . 000 

12 15 . 280 

c 11 13. 090 
10 12.628 
~ ll . llllO 

8 9 , 566 
III- ARTEZANATO- AAT . 050 ou AAT.050-LT 

8 
? 8 . 69? 
6 ? . 906 

a) Artífice de Construção Civi l 5 ? . 18? 
ART. 051 ou ART . 051- LT 

b) Artífice de Marcenaria e Carpintaria 
a 5 .990 

ART. 0!'2 ou AAT. 0 !'2-L T - A 
3 5.445 

•. 2 a.950 
1 a. 500 

, c) Artífice de Eletrici dade 
AAT .053 ou ART , 053-LT 12 12 .22a 

. c 11 11. 112 
lO 10.102 
9 9 , 184 

d) Artífice de Mecânica 
8 7 . 653 
? 6.J57 - ART.054 ou AAT.054-LT n. 
6 fi . 325 
5 :... ?50 

e) Artífice de Vul canização 
AAT.035 ou AAT . O!D-LT 11 a. ?92 

(\ 
3 a . 356 • -
2 3 . 960 

I f) Auxiliar de ArtÍfice 1 . 3 . 600 

I 
ART ,OSs'ou AAT . 055-LT 

12 n . G!Jü 
11 ? . 8?1 

' -- c 
' lO ? .1!36 

I· 
I, 

l ~r ·'· 
9 6 . 505 

' 
h 

•1." .... . . 

ft s .: 8 5 . 421 
1· ·---- 8 

? a . 928 
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4.400 
4.073 

3.~4 

A 3.065 
2 2.005 
1 2. 59) 

12 18.675 

IV - ATIVIDA~ DPERACIO'olAIS E lfi()USmiAIS c 11 16,977 

AOPI • 070 ou AOPI. 070-L T 
10 15.434 

9 lA.031 

6 ll.629 

B 
7 10.629 

a) Operador de Máquinas Pusad5s 6 9.653 
AOPI . D71 ou AOPI .071-LT 5 8.785 

b) Torneiro ~ecânico 4 ?.321 
AOPI , 072 ou AOPI.072~LT 

A 3 6,655 
2 6.0!1> 

c) Assistente de Manutenção 1 5.~ ' 
AOPI . 073 ou AOPI.0~3-LT 

12 14.261 

c 11 12.964 
10 11.786 
9 10. ?lA 

d) FotÓgrafo- AOPI.074 ou AOPI.074-LT 
6 6 .929 

B 
7 6 . 117 
6 7. 7:13 
5 6 . 706 

a 5 .!:90 

A 
3 5 .062 
2 a .620 
1 a.200 

12 6 . 996 

c 11 6.100 
10 7 . 1137 
9 6 . ?60 

6 5 . 634 
e) Operador de Reprografia 

B 
7 5. 121 

AOPI . 075 ou AOPI.075-LT 6 4 , 656 
5 4 , 233 

a 3 . 527 

A 
3 3 .207 
2 2 . 915 
1 2 . 6!11 

12 111.261 
11 12.964 

V - ATIVIDADES OE APOIO ADAINISmATIVO 
c 

10 11.786 

AAA . 090 ou AAA . 090-L T 9 10.714 

6 8.929 
a) Agente de Adninistração 

B 
7 8.ll7 

AAA.091 ou AAA . 091-LT 6 7.3?9 
5 6.?00 

a 5.!SO 

b) DatilÓgrafo A 
3 5 .0132 
2 4.620 

AAA.C132 ou AAA .C'/32-LT 
1 4,200 

12 8.998 
11 ,8.100 c 
10 ?.437 
9 6,?60 

e 5.634 
c) Auxiliar de Disciplina 

B 
7 5.121 

AAA.093 ou AAA.093.-LT 6 
5 
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4 3 . ~7 

A 
3 . ~'07 

2 ~ . Jl5 

1 • • li'{) 

12 ::'0 . 3"/3 

VI - ATIVIDADES DE TAIOUlAçAO , ARAECAD~O 11 ) 11,! 21 

E FISCALIZAÇ/'\0 - IN=.ll O ou lN= . llO-LI 
t: 

10 I r . <13"7 

9 1 ~ . JOÕ 

6 12 . 75:. 

a) Fisca l de Tributos 8 
7 ll. 'Dô 
5 10 . '.a2 
5 ·~ . '113 

4 7 . '1fl5 

A 
3 7 . 250 
2 5 . ô00 
1 G.OOO 

12 111 . 251 

11 12 . 954 c 
lO 11 . 706 

b) Agente Fiscal - TAF .112 ou TAF . 112-LT 
9 lO. lltl 

6 6 . 929 

8 
7 6 . 117 o 

5 7 . 379 
- 5 5 . ?06 

il 5. !BO 

A 
3 5. 062 
2 4 . 620 
l 4 .200 

12 20.373 
VII - A TIVIDAOES DE FISCALIZAÇAO ~BANA 11 16 . 521 

AFU . lJO ou AFU . lJO-L T 
c 

lO 15 . 837 
9 15.306 

a) Fiscal de Posturas e 12. 755 
AFU . l 3l ou AFU . l 31-LT o 7 11. 935 

5 10 . 542 
b) Fiscal de Obras 5 9 . 563 

AFU . 132 ou AFU . 132-LT 
4 7 .965 

c) Fiscal de Transporte Coletivo A 
3 7 . 250 

AFU .l3J ou AFU .l33-LT 2 5 . 5Çl0 
1 5 . 000 

12 14 . 251 

VIII - SAÚ)E F(i8LICA - SP. 1:0 ou SP . 1:0-L T 
11 12 .954 c 
l O 11. 785 
9 lO . 714 

~ '· 
6 8 .929 

a) Agente Sanitarista 
8 

7 6 .117 
SP . 151 ou SP . 151-LT 6 7 . 379 

5 5 . ?08 

11 5 . !"DO 

A 
3 5 . 062 
2 4 . 620 
l 4 . 200 

12 20 . 373 

c 11 18 . 521 
I X - ATIVIDADES 06 NÍ VEL M~DIO l O 16 . 837 

ANM. 170 ou Alf.l . 170-LT 9 15 . 306 

8 12 . 755 

8 
7 11 . 935 

ANM.l?l a 181 5 10. 542 
5 9 .583 

--
4 7 . 965 

A 3 7 .250 

.. 
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6 . 600 
l 6.000 

----l2 1a. 261 

c 

AM4.182 
8 

A 

X - AfiVIOAOES OE NÍ VEL SUPERIOR c 
AIIS . 190 ou ANS. 190-LT 

A"-6 . 191 a 210 8 

A 

OEr-miNAçAO 
VENCIMENTffi ;. 
OU SALÁRiffi 

PM\A- ~. 101.3 25. 000 ao 
FtiM - ~. 101.2 22 . 000 70 

Pl.t.l- ~. 101.1 19.000 60 

~UPO: D-iEFIA E ASSIST~NCIA INTERIIEDIAAIA - CAI .200 

OENOMINAçAO 

~M- CAI.3 

PM\4 - CAI . 2 

Pt.t.l - CAI . 1 

ANEXO V DA LEI r~o 29a/87-PW 

QUADRO DE GRATIFICAçAO E IIGNIZAçAO 

OENOMINAçAO DAS ~ATIFICAÇ0ES E 
INDENIZA OES 

I - 9'11\TIFICAçAO ADICIONAL POR 

TEMPO DE SERVIÇO 

DEr IN IçAO 

vantagem atribuÍda ao funcionár io por cada 5 ( cin
co anos da efetivo exerCÍcio. 

II - 9'11\TIFICAçAO PELA REPRESENTA vantagem atribuÍda aos Ser vidores integrantes da 
çAo DE GI\8INETE - categoria funcional do Motorista Oficial que tra-

balham diretamente no Gabinele e Residência Ofi
cial do Prefeito. 

vantagem destinada a retribuir o trabalho extra

11 12 .954 
lO )Alll!lFl • 11. 766 
9 ', 1 - o; 10.?la 

8 8 . 929 
7 8 . 117 
6 7 . 379 
5 l' ! 6.708 

a 5 . !BO 
3 5.062 
2 a.620 
1 a.200 

12 ao.osa 
11 36. 422 
10 33.110 

9 ., Xl .100 

8 25.084 
7 22 . 803 
6 20 . 7:D 
5 18 . 846 

a 15 . 705 
3 1a. 278 
2 12 . 480 
1 11 . 800 

REPRESENTAçAO TOTAL 

20 . 000 a5. 000 

15. aoo 37. 400 

11 . aoo :D. aoo 

5 . 000 

a.ooo 

3 . 000 

lo 

BASES DE~ E V/ILORES 

':!/. (cinco por ~to) do w1or do 
vencimento do OIU"gD llf"at:ivo até 7 
(sete)~ 

III - 9'11\TIFICAçAO PELA PRESTAçAO 
DE SERVIÇO EYTRAOROINAHIO ordinário exercido além das horas e stabelecidas à .-;=-~"4JI:'.,IPI,i:== lllllt.:.DII"'ltWt:ia 

categoria Funcional a que pertencer o servidor. 
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IV - ffiA TIFICAÇ}IO PCJl TAABALHO CCM indenização devida ao servidor peloJ lruiJoJlho com a~ (quarenta por cento) do valor do 

RAIOS X OU SUBSTÂNCIAS AADIQ Raios X ou subsúJncias radiOoJ ti voJs . vencimento ou salário percebido pe-

ATIVAS . lo oorvidor , olJ!:;Crvad.t oJ legislação 
pertinente. 

V - ffiATIFICAÇÃD DE N! VEL SUPERiffi vanld!Jetn do vida dOS ser vitloros c1o Cl"l•Pll d Li vid'Hies Correspondente a 2~ (vinte por cen-

de n:Í:val Superior corno esúmulo o.t pt'UI l:;sion,lli - to) da remuneração do servi dor . 

zação . 

VI - GRATIFICAÇÃO DE CCl...ETA DE vantagem doei da aos servidores que lrübalhem di- Correspondente a 2~ (vinte por C9!! 
LIXO 00.1ICILIAR retemente na coleta de lixo domiciliar , exceto ao s to) do valor do voncifllon to ou sel á-

fiscai s . rio bdse , percebido pelo Servidor . 

VII - ffiATIFICAÇ}IO DE ffiOOUTIVID~ vantagem atribuÍ da a servidores do Grupo Ativida- Correspondente ao percentual de 1~ 

DE do de Tributação, Arrecadação e Fiscalização, A ti (dez por cento) a af1'l. (quarenta por 

viciada de Fi scalização Urbana e Agente Sani te ris- cento) do voncimen to ou salário PB!: 

te como decorrência do sua ação fisçal . cabido p e l o servidor na forma este-
belecida em r egulamento. 

VIII - GAATIFICAÇAO DE PERICULO- vantagem devida ao servidor que CCJf!llrovadamenle I Estabelecida na forma da legislação 

SIDAOE . estiver desempenhando atividades q11e exijam con- pertinente . 
teto permanente com explosivos ou inflamáveis, em 
condições de periculosidade ou tenham exerdcio em 
unidades onde se desenvol vam tais atividadàs . 

IX - ADICIONAL DE INSALU31UDAOE. indenização devida ao servidor que comprova~en- Estabelecida na forma da legislação 
te estiver desempenhando atividades com agentes pertinente . 
nocivos à saÚde acima dos limitas de tolerância 
fixados em razão da natureza e da intensidade do 
agente e do tempo de exposição aos seus efeitos. 

X - ADICIONAL NOTURNO indenização devida ao servidor integrante da ca- estabelecida na forma da legislação 
tegoria funciona l de Agente de Vigilância que es- pertinente. 
tiver trabalhando no horár io entre 22 horas de IJT1 

dia e 5 hOras do dia seguinte . 

~- AUx!LIO OIFEAEfiÇA OE CAIXA. vantagem atribuÍda a servidores que desempenham ~ Correspondente a 'Xl/o ( tri n te por 
tividades na Tesouraria de pagar ou recei.Jer moeda cento) do val or do vencimento ou 
corrente ou valores , quando caucionado a Útul o de solário base , percebido pel o servi-
compensação por di fercnça de caixa . dor . 

XII - AUx!LIO OOEIIÇA f>ESS()\L ES- vantagem C:Svida a funcionário que se encontra a- Correspondente a um mês de vencimBI_! 
TATUTAAIO fastado para tratamen to de saúde há mais de 12 to ou remuneração do funcionário . 

(doze) meses consecutivos. 

XI II - AUx!LIO-FUNEAAL ESTATUTA- indenização devicb a pessoa doJ fum:Í:lio.t ou à falte Correspondente a um mês de vencimen 
RIO E INATIVO/ESTATUTARIO deste , remuner ação ou provento. 

-
a pessoa que , ccrnproVddamente arcnr com as to, 

despesas com o funeral do funcionário ou do ino -
tive . 

XIV - OIAAIAS indenização desti.nod<• a dtcn<.lcr .os Uu~Juws exLroJ FiXddas de· acorde com as nonn<.1s es-
ordinárias de alimen toçilo o pou!..ld.J , dur.tn te o po~ woolecidas em reguloJITl(> o . 
dodo do dc:.loc.:unnnto evenlual !lo !.D~vu.Jo r· d.J re:.-
pectiva :;ctJo, ern objeto de set•vlço. 

XV - A..UOI\ OE CUSTO indenizu1;:ia dustinttdd ao LU!..Lcj u (l,~ • .14 ·~ll J ~~ CIJI• f .i ,...HkJ Ufll l"Uqad JJIICil lO 

viagem , mud.J.n'•" e ·insWl.dç~o do ~f'vict.ll M.i11cltliO 

servir em ou trd sede, em termos de pw u~u•Ôt u~ia do 
fini tiva . 

)(VI - SAlAniO-FAM!LIA AO FUNCIO- ouxfllo 110 f uncionÓrlo para oJ ~ut.l ~i ~tÜru a • • l..l udu-
.. 

t ur 'I "U~ondonlu , , ~J~ (cinco pot cen-
NARIO ESTATUTARIO ATIVO OU cação dos filhos som economia pnlprltl tk.: qu..tlquor· lo) do valor· do salário m:Í:nimo re-
INATIVO. condição , .::>tá 21 (vinte e um) Url0!i1 o:.. I i lhos es- yional. 

tudantes que frequentem curso &CL.tlf'H ~~,.io ou supc~ 

rior e que não exerçam a ti vi dados lut:t'o.t ll vcts , até 
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a idade <:'\' 2t1 enos , os fi lhos inválidos , e esposa 
Que não tenha atividade remt..neroda e o filha sol
teiro , sem economia ~n)prio , Que viva sob custó -
dia dos pais. 

]ratificação de natal , devida ao ser vidor regido 
pela legislação trabalhista e esta tutBria pelo tr!! 
bolha dosompenhado no decurso do ano . 

::\ . 
·r~{ 

.• .... 

.. 

Pég. 10 • 

Pag--.to do valor pe r cebido pelo 
servidor corresponden te a remuner a
ção .do mês de dezembro, de acordo 
~71oglslsç8o pertinente . 

PAlACIO 31 OC MAf'.ÇO , 25 de novl311bro dE: 1.907 . 

ANEXO I ()\ LEI NV 29.a/ 87 - P M M 

AAI"'-lii.OO AZEVEDO C05TA 
Prefeito Municipal de Wecapá 

ffiEFEIT\J'IA MUNICIPAL OE MACAf>A 

QUADRO OE PESS()\L: CAAGCE OC PACNENTOS EFETIVO 

ffiUPOS OOJPACI(t.IAIS 

I - SERVIÇOS GERAIS 
SG .OlO ou SG. OlO-LT 

II - TAAIISPCJHE CFICIAL 
T0 .030 du T0 .030-LT 

T 

----~----.-.-----. 

CATEGmiAS FUNCIONAIS I 
a) Agente de Vigi l ância 

b) Agente de Jar dinagem 

c) Servente 

d) Contínuo 

a) Motoriste Oficial 

a) Artífice de Construção Civil 

b) ArtÍfice de Marcenaria e Carpin~ 
ria 

c) Artffice do Eletricidade 

d) ArtÍfico de Mecânica 

e) Artífice de Vulcanização 

f) Auxilíor de ArtÍfice 

a) Operador do M.:lquinas Peoodas 

b) Torneiro Mecânico 

·-- --. 

clOIGO 

SG.Oll ou 
SG.Oll-L T 

SG.012 ou 
SG. Ol2-L T 

SG. Ol3 ou 
SG .Ol~LT 

SG.Oltl ou 
SG.Ol ll-LT 

T0.031 ou 
T0 .031-LT 

AAT . 051 ou 
AAT .01!>-LT 

AAT . 052 ou 
AAT . 052- LT 

AAT . 05..1 ou . 
AAT .053-LT 

ART . 054 ou 
ART . 054-LT 

ART .OSS ou 
AAT .OS>LT 

AAT . 056 ou 
AAT. O$-LT 

AC1PI.071 ou 
AOPI . 071-L T 

AOPI.072 ou 
AOPI.072-LT 

... 

I aJISSES/N1VEIS I N9 OE CAI1GCE 

C - 9a12 
8 - 5a8 
A - 1 a a 

C - 9a12 
B - 5 a 8 
A - 1 a a 

C - 9a12 
B - 5 a 8 
A - 1 a a 

C - 9al2 
8- 5 a 8 
A- 1 a a 

C- 9 a 12 
B - 5 a 8 
A - 1 11 a 

C - 9 a 12 
8 - 5 a 8 
A - 1 a a 

C - 9 a 12 
B - 5 a 8 
A- 1 a a 

C - 9 a 12 
8 - 5 a B 
A - 1 " li 

C-9a12 
8 - 5o 8 
A - 1 a a 

C - 9a12 
B- Se B 
A - 1 a a 

C- 9 a 12 
B - 5 a 8 
A - 1 a a 

C- 9 a 12 
B - 5· a B 
A - 1 a a 

C - 9 a 12 
B- 5 a 6 
A - 1 a a 

. ~=<~-~;.;;:..:: ... 

60 

ao o 

30 

120 

100 

25 

60 

25 

800 

60 

20 

-
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I V - ATIVIDADES OPERACIONAIS E 
INDUSTRIAIS- ADPI , O?O ou 
AOPI.O?O-LT 

V - ATIVIO'I.~S DE APOIO 
AI:MINISTRATIVO 
AAA . 090 ou AAA.090-LT 

I 

' . 
f 

i 
! 
I VI - ATIVIO'I.DES DE TRIBUTA~O, 

ARRECADA~O E FISCALIZA~O 

' TAF.llO ou TAF.llO-LT I 

• 
I -
' 
I 
t 
! VII - A TIVIO'I.DES DE FISCALIZA~O 

I URBANA - AFU .130 ou 

I 
AFU . l30-LT 

I 
I 
I 

I 
VIII - SAdDE PdBUCA 

SP .ls:J ou SP .ls:J-l T 

' I 
! 

' I 
I 
f 
' ' ! 
I 
I 

I 
l 

I X - ATI VIDADES DE NfVEL M~ID 
ANM. 1 ?O ou ANM . 1 70-LT 

rtviSêO IH alRS UIYO E 
DIÁRIO OFICIAL !}(lr.OC.'it!TTilCftO U:GJSUl\N'VB - C M ?tf 

AOPI .073 ou 
C -9 a12 

c ) Assistente de Manutenção 
AOJYI . 073-L T 

B - 5 a 8 
A - 1 a 4 

I\OPI.074 ou 
C - 9 a 12 

d) Fotográfo 
AOPI .0711-L T 

B- 5 a 8 
A - 1 a 4 

I\OPI.075 ou 
C - 9 a 12 

p) Operador de Reprografia 
AOPI • 075-L T 

B - 5 a B 
C - l a 4 

C - 9 a 12 
a) Agen te de Administração 

AAA . 091 ou 
B- 5 a B 

AAA .091-LT 
A - 1 a 4 

AAA . 092 ou 
C - 9 a 12 

b) DatilÓgrafo 
AAA . 092-LT 

B - 5 a B 
A- 1 a 4 

AAA . 093 ou 
C - 9 a 12 

c) AuxiliAr da Di sciplina B - 5 a B 
AAA . ~3-I.T 

A - 1 d 4 

TAF . Oll ou 
C - 9 a 12 

a ) Fiscal de Tributos B - 5 a B 
·TAf . Oll-L T 

A - 1 a 4 

c - ~ .• 12 
lAF . 012 ou 

b) Agente Fiscal 
TAF : 012-LT 8 - 5 LI U 

A - 1 o~ 4 

AFU .l31 ou C - 9 a 12 
a) Fiscal da Posturas , B- 5 a B 

AFU . l31-LT 
A - 1 a 4 

C - 9 a 12 
b) Fiscal de Obras AFU. l32 ou 

B- B 5 a 
AFU . l32-LT 

A - 1 a 4 

C- 9 a 12 
c ) Fiscal de Transporta Coletivo 

1\FU . 133 ou 
AFU .133-L T B - 5 a 8 

A- 1 a 4 

C-9a12 
SP . l 51 ou a) Agente Sanitarista 
SP . l 51- LT 

B- 5 a 8 
A - 1 a 4 

C-9a12 
a) Auxiliar Técnico em Administração 

ANM.l?l ou 
B-

ANM.l?l-LT 
5 a 8 

A - 1 a 4 

ANM . l?2 ou C - 9a12 
b) Almoxarife 

ANM. l?2-LT 
B - 5 a 8 
A - 1 a 4 

C - 9a12 
c) Auxiliar Técnico em Engenharia 

ANM,l73 ou 
à-

ANM . l 7:>-LT 
5 a B 

A - 1 a 4 

ANM . l74 ou C - 9a12 
d) Arquivista 

ANil . 1 711-L T B - 5 a 8 
A - 1 a 4 

e} Auxiliar Técnico Hospitalar I\M1 . 175 ou C - 9 a 12 

1\NM. 1 75-LT 
B ~- 5 a 8 
A - 1 a 4 

I\NM . l75 ou 
C - 9 a 12 

F) Técnico em Contabilidade B - 5 a 8 1\MI . 1 75-LT 
A - 1 o 4 

AM1 .177 ou 
C- 9 a 12 

g) Técnico ern Secretariado 
ANM . l 77-LT B - . 5 a B 

A - 1 a 4 

Pég. 11 

15 

15 

15 

300 

5) 

60 

60 

'lO 

20 

200 

30 

120 

20 

70 

200 

60 
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h) Té cnico Agr{cola 

i) Técnico em· Laboratório 

J) Desenhista 

1) TopÓgrafo 

m) A tendente Hospitalar 

a) Administrador 

b) Arquiteto 

c) Assistente Social 

d) Advogado 

e) Bibliotecário 

f) Contador 

g) Economista 

h) Engenheiro Civil 

i) Engenheiro Mecânico 

J) Engenheiro Agrônomo 

1) Engenheiro Florestal 

m) Enfenneiro 

n) Farmacêutico 

o) Médico 

ANM,178 ou 
AI>N .178-L T 

ANM.1?9 ou 
AI>N.1 ?9-L T 

AI>N.180 ou 
AI>N . 180-L T 

ANM.lBl ou 
AMJ.. 181- L T 

ANM . l82 ou 

AMJ.. 182-L T 

ANS . l91 ou 
Al\6 . 191-L T 

Al\6 . 192 ou 
Al\6 .192-L T 

Al\6.193 ou 
Al\6 . 193-L T 

AI\G . 19a ou 
Al\6 . 194-L T 

Al\6 , 19' O l 

Al\6 . 195-LT 

Al\6,196 ou 
AI\6 . 196-LT 

Al\6,197 ou 
Al\6 . 197-L T 

Al\6 . 198 ou 
Al\6. 198-L T 

Al\6 ,199 ou 
Al\6 , 199-L T 

ANS.200 ou 
Aii6 . 200-LT 

ANS ,201 uu 

Al\6 .201- L T 

Al\6 .202 ou 
AI\6 ,202-LT 

Al\6,203 ou 
Al\6. 203-LT 

AI\G , 20a ou 
Al\6 .204-L T 

C - 9al2 
8- 5 a 8 
A - 1 a a 

C-9al2 
8 - 5 a 8 
A- 1 a a 

C-9al2 
8- 5aB 
A - 1 a a 

C-9al2 
B - 5 a B 
A - 1 a a 

C-9al2 

8 - 5 a B 
A-1aa 

C- 9.;_a 12 
B - ::; a B 
A -l a 4 

C-9al2 
8 -;- 5 88 
A - · J.1e ~ 

C - 9al2· 

8-588 
- A. - l a 4 

C -9al2 
B-5aB 
A - 1 a 4 

• I I ' ! l ,.., Cd< 
C-9al2 • 
B - 5 aB 1 

A - l a 4 

C-9 al2 
8-5aB 
A - 1 a 4 

.. 

C - 9 8 12 T I• ;q 
8- 58 B 
A- 1 8 4 

C-9 812 
8 - 5 8 B 
A - la 4 

C-9812 
B- 58 8 

A - 1 a 4 

C-9812 
B - 58 B 
A- la 4 

C-9al2 
8- 5 8 B 
A- 1 a 4 

C-9al2 
B - 58 B 
A- 1 8 a 

C-9al2 
8 - 5 a B 
A- 1 a a 

C-9al2 
8- 5 a B 
A - 1 a a 

í 

· Pég. 1 

20 

20 

20 

100 

25 

25 

25 

15 

30 

20 

50 

15 

15 

15 

20 

15 

70 
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q) Nulr"icionisl:d 

r) Odon tÓlocJO 

s) PsicÓlogo 

t) SociÓlogo 

u) Técnico em Comunicação Social 

111-t i.20' ' ou 
l\h~i . 2(1'~L I 

f\il!'.._i .20G ou 
/\I r..; . 206--L I 

AI\'S .20? ou 

Al\6 .20?-LT 

Al\6 . 208 ou 
AI\6 . 208-L r 

Al\6 .209 ou 
Al\6 . 209- L r 

Al\6 .210 ou 

AI\6 .210-LT 

' T O T A L 

~ 

I 
~ 

ANEXO li OA LEI NV 29418?-PW. 

QUADRO OE CAAGC6 OE PAOVIMEN TO EM COMISSÃO 
ORUPO: DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO SUPERIOR - CÓDIGO DAS . 200 

CATEGORIAS FUNCIONAIS cCmm 1 NíVEL 

Direção Superior 

Direção Superior 

Direção Superior 

Assessor 

T O T A L 

PAl.ACIO 31 OE MARÇO , 2 5 de novembro de 198? 

ANEXO III OA LEI N2 29418?-PWM 

RAIMUNDO AZEVEDO COSTA 
Prefeito Municipal de Macapá 

QUADRO OE FUf\ÇLES IW\TIFICAOAS 

DAS. 101 . 3 

DAS . 101.2 

DAS . 101 , 1 

Q<\5 , 102 . 1 

CRUPO: CI-EFIA E ASSISTtNCIA INTERMEDIARIA - COOI GO: CA1.2DO 

CATEGORIAS FUNCIONAIS 

Chefia Intermediéria 

Chefie Intermediéria 

Chefie Intermediéria 

Encarreg~do de Setor 

T O T A L 

Pl\l.ACIC 31 OE MARÇO , 25 de novembro de 198? , 

CÓDIGO I NÍVEL: 

CAI. 

CAI. 

CAI. 

CAI. 

RAIMUNDO AZEVEDO CC6 TA 
Prefeito Municipal de Macapá 

201 . 3 

201 . 2 

201 . 1 

202 . 1 

C-~u12 

8 - ~ u u 
1\ - 1 d 11 

C - 9.Jl2 
8- 5 a 8 
A - 1 tt 4 

C -9al2 
B- 5 a 8 
A - 1 u 11 

r. - 9dl2 

8- 5" u 
A - 1 " 11 

r. - 9 u 12 

o - S a u 
A- 1 a 11 

c- 9 d 12 
8- 5 a o 
A - 1 a 4 

Pág. 13 

20 

15 

20 

E' 

b 

20 

4 .220 

N2 OE CARGC6 

lO 

32 

96 

10 

148 

N2 OE FUNÇOES 

?1 

.. 24 

21 

20 

. 136 
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MI -GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ 
SECRETA~ IA DE SEGURANÇA PÜBLI CA 

COO!IDENADORIA SETORIAL DE. PLANEJAI-lENTO 

CONTRATO N9 012/87 - SEGUP 

PROCESSO N9 28820.002471 / 87 

TERMO Df. CONTRATO QUE E~TRE SI CELEBRAM O GOVERNO DO 
TERRITORIO FEDERAL DO ~~PÁ, ATRAVes DA SF.CRETARIA DE SE -
GURANÇA PUBLICA E A FIRMA ETECON - ESCRLT0RIO T~CN ICO DE 
ENGENHARI A E CONST~UÇCES LTDA, PARA EXf.CUÇÃO DA ~EFORMA GE 
RAL DAS l'ISTALAÇÕES DE ÁGUA FRIA NO PR"IHO DA SECRETAR IA DE 
SEGURANÇA PUBLICA, NO MU~!C{PIO DE ~ACAPÁ. 

I - PRtAMBULO 

1.1 . CO~TRATANTE: 

O Governo do Te r ritór io Federal do Amapá, nes t e ato re
presentado pe'l a Secretaria de Segurança PÚblica, através de 
seu Titular Senhor JOÃO FERREI~' DOS Sk~TOS , doravante de
~ominado simplesmente CONTRATANTf.. e a Firma ETECON- Escri
tório Técnico de En~enharia e ConstruçÕes' LTDA , com sede na 
Cidade de :iacapá , sito à Av. Manoe l Eudóxio Pereira, Vila 
Montese n9 23, Bairro Santa Rita, inscrita no CGC/MF sob 
n9 14.505.945/000 1-]0 , nes t e ato representado pelo seu Ti
tu l ar Senhor GLAUCO MAU~O CEI , brasile i ro , casado, Enge
nheiro Civil, CIC 099 . 144552/04, CI 0553694- SESP-PA,CREA 
4179-Ap, doravante denominado simplesmente CONTRATADA, re
~olvem de comum acordo firmar o presente Contrato, confor
me cláusulas abaixo: 

1 . 2. FU'IDA.'lE'ITO l.EC.AL DO CONTRA'TO: 

Este Contrato decor re da Licitação à níve l de Carta Con 
vite n9 010/87 - Comissão de Licitação de Obras e Servi C 
ços/Secretaria de Ser.urnnça Pllblica, rea l izado em 19 de ou
tub r o de 1987, Processo n9 28820.00247 1/87 . 

li -CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJF.TO 

2. 1. NATUREZA DOS SERVIÇOS E NOR~S DE SUA EXECUÇÃO: 

O objeto deste Contrato é a execução pela CONTRATADA , 
em re?ime de emp reitada global para execução da reforma ge 
ral das instalaçÕes de á~ua fria no prédio da Sectetariã 
de Segurança PÚblica, no ~lunicípio de :iacapá , devendo ser 
obedecidos os projetos , plantas e espec ificaçÕes técnicas , 
fornecidos pelo CONTRATANTE , que fazem parte deste Contra
to, independente de transcri~io. 

2.2. :1ÃO-DE-OBRA: 

O CONTRATADO obrir.a-se a executar os serviços emprega~. 
do mio-de-obra de boa qualidade. 

2.3. ALTERAÇÃO !lO PP.OJSTO , O:IISSOES:: 

~alquer alteração assim como acréscimo do proje to , 
quando SU'\e ridos pela CONTRATADA dependerão sempre, de pré
via e escrita aprovação do CONTRATANTF.. 

2.4. FISCALIZAÇÃO: 

A fisca l ização dos se rviços será fe i ta pe l a DAET-Div i 
são de Atividades Especiais de Trãnsito , desi(\nada pelo CON 
TRATA~E e a CONTRATADA deverá manter um arquiteto parã 
representá-lo em matéria de ordem técnica e suas relaçÕes 
com a f i scalização. 

III - CLÁUSULA SEGUNOA - RESPC':iSABII.lDADE [)I) CONTRATADO 

3. 1. GEN"RICAS: 

Além dos casos comuns , implícitos ou expressos neste 
Contrato, nas especificações e nas leis ap l icáveis à espé
cie, cabe exclusivamente a CO~T~~TADA: 

a) Cont ratar todo o seu pessoal, observar e assumir os 
Ônus decor rentes a todos as ptescriçÕes das Leis trabalhis 
tas e Previdência Socia l , sendo a única responsáve l pelas 
infraçÕes que cometer; e 

b) Ressarcir os danos ou prejuízos causados ao CONTRA~ 
TA~TE e as pessoas e bens de terceiros que ainda cons ide 
rados por ação ou omissão de seu pessoal ou de preposto. 

IV - CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO 

4 . 1. P~ZO DE CONCLUSÃO. 

O prazo de conc l usão concedido pa r a o total dos serv i
ços é de 60 (sessenta) d ias consecutivos contados a partir 
da Primeira Or dem de Servi ço dada pe l o CONTPATA'ITE. 

4. 2. RECESU!ENTO DOS SERVI ÇOS : 

A fiscalização dos serviços se r á feita pela DAET-Divi
são de Ativi<lades F.spec i a i s de Trâns i to , e ao conside rar con 
c luidos os serviços comunicará o fato a autoridade supe ~ 
rior qua através da Com i ssão de. Receb imento providenciará 
a Lavratur a do Te rmo de Verif i cação , .::aso esteja conforme 
rle aceitação prov i só r ia ou def intiva a part ir da qual ser 
utilizada a obra. 

V - CLÁUSUJ,A QUARTA - VALOI! DO CONTRATO E FOR~ DE PAGA.'IENTO 

5. 1. VAI.OR DO CONTRATO F. FOR~ DE !'AGA.'IE!'ITO: 

Pela execução dos serviços o CONTRATANTE pa~a rá a CON -
T~ATADA a importância de CzS 947. 630 , 00(NOVECENTOS E QUA
RENTA · E SETE MIL E SEISCENTOS E TRINTA CRUZADOS) , valor da 
proposta apresentada pe l a CONTRATADA, que s er á efetuado em 
duas pa rcelas , sendo que 50% (c i nque nt'a por cen to) desse 
va lor como adiantamento na assinat ura do Cont r ato , ~ a se
gunda parcela será pagável conforme o Boletim de !1edição 
fornecido pela DAET . 

5.2. RETE~ÇÃO O~ PAC.A.~NTO: 

Poderá ser retido o pagamen t o de qualquer fatura no to
do ou em parte nos casos de t r aba lhos de feituosos ou débi
to da CONTRATADA pa r a com t er ce iros ou par a com o CONTRA -
TANTE desde que possam causar prejuízos ma t e r iais ou morais 
a este. 

5.3. DOTAÇÃn: 

As despesas decorrentes des t e Cort rato co r re r ão à con
ta do s r ecu rsos oriur~os da Fonte - Fundo de Participação 
dos Estados, Distrito Fede r a l e Terr itór ios- F.P.E. Pro
jet o/Atividade : 063002 12.463- ~anutenção dos Serviços de 
Segurança PÚblica, sub-Projeto: Expansão da Rede Física 
Elemento de Despesa: 4. 1. 1.0.00 - · Obras e In stal ações , con 
forme Nota de Empenho n9 87NE09874 e mit ida em 05/11/87, ~~ 
lor acima menc ionado. 

VI - CLÁUSULA QUINTA - HULTAS 

6. 1. MULTAS: 

Este Contrato estabelece mu l tas aplicáveis nos seguin
tes casos : 

a) Por dia que excede r o prazo de conc lusão dos serv i
ços: 0,3% (três décimos por cento) do valor do Cont rato; 

b) Por infrigência de qualquer outro di s positivo con -
tratual: 0.3% (três décimos por cen to) do va l o r contratua l 

6.2. RECOLHI~1ENTO: 

Qualquer multa imposta pe lo CO!'ITRATANTE poderá serdes
de lo~o deduzida da caução efetuada ou de crédito da CON -
TRATADA neste Ór~ão caso depois de notif i cado não recolher 
a importância co r respondent e na t esouraria do CONTRATANTE 
no prazo de 10(dez) dias. 

VII - CLÁUSULA SEXTA - RESCISÃO E SANÇÕES 

7. 1. OOR ACORDO DO CONTRATANTE: 

O CONT~TA.~TE ter á o direito de rescindir o presente 
Contrato, i ndependente da ação, notificação ou int erpe l a--
ção j udicial quando: 

a) Não cumprir quaisquer das obrigações contratuais; 

b) Transferir no todo ou em partes nos casos de traba
l hos sem prévia autorização do CONTRATANTE; 

c) Se falir, entrar em concordata ou dissolver a Firmo 

7.2. POR ACORDO: 

Neste contrato poderá se r rescindido por mútuo acordo 
do CONTRATANTE atendida a conv eni ênc ia dos serviços, rece
bendo a CONTRATADA o valor dos serviços executados. 

7.3. INDENIZAÇÃO: 
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No caso de rescisão por mútuo acordo do CONTRATANTF. não 
caberá a CONTRATADA nenhuma espécie de indenização ficando 
a inda estabelecido que·, mesmo naquele caso o CONTRATANTE não 
paJ.!.ará indenização devida da CONTRATADA por forca da Legi.! 
1ação Trabalhista. 

VIIi - CLÁUSULA S~TIMA - REAJUSTAMENTO 

8. 1. DO REAJU STAMENTO: 

O preço , preposto, aceito e estipulado na cláusula pró 
pria é fixo e irreajustável de acordo com o Decreto-Lei n9 
2283/86 de 27.02 .86. 

IX - CLÁUSULA OITAVA - DA VlG~NCIA 

9. 1. DA VIG~NCIA DO CONTRATO: 

O presente Cont r~to entrar á em vieor apos a sua assi -
natura. 

X - CLÁUSULA NONA - FORO 

Hl - SECRETARIA DE SEGURANÇA PllBLICA 
COORDENADORIA SETORIAL DE PLAN EJAMENTO 
PLANO DE APLICAÇÃO N9 019/87 - CSP- SEGUP 
PROCESSO N9 28820.00247 1/87 

10. 1. F.LELÇÀO: 

P;~ra di riml ~ Lud3s a s qut!stõcs decorrent~s da exe c ução 
dcsrc Cuntra t u . fit· a •. ..t c ito u FOP.O desta Cid~dc dll Macap3, 
..:apitai du Tcrritúrio F..:th.' roll do tunap~l . ntio ul>slantc uurro 
doauic í 1 iu que a CllN I'AATAUA venha a adoLar ao qual express.! 
MlCI\U.' rl.'llliOC j :t . 

~:, por cslnrem justos , combinados e contraLallos , decl.!!_ 
ram n111bil~ as par tes ncciLar todas as disposiç~es regula 
mentares sobre o Contrato , bem como observar fielmente ou
trns disposicõc,s firmando-o em (seis) seis vias de i gual 
teor e forma na presenca das testemunhas abaixo assinadas. 

Macapá-Ap , 29 de outubro de 1987. 

JOÃO FEREIRA DOS SANTOS 
Con tratante 

GLAUCO MAURO CEI 
éontratada 

TESTEMUNHAS: Ileg tveis 

APROVO: 
JOÃO FERREIRA DOS SANTOS 

Secretário de Segurança PÚblica 

OBRA/SERVIÇO: REFORMA GERAL DAS INSTALAÇ0ES DE ÁGUA FRIA NO PR!DIO DA SECRETARIA DE SEGURANÇA P08LI CA 

ITEH 

01 

LOCALIZAÇÃO : MACAPÁ - AP 

DESCRIMINAÇÃO 

VALOR A SER EMPENHADO EM FAVOR DA FlR}IA-ETECON 
ESCRITÓRIO T~CNICO••DE ENGENHARIA E CONSTRUÇ0ES 
LTDA - PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE REFORMA 
GE RAL DAS INSTALAÇÕES DE ÁGUA FRIA·NO PR!DIO 
DA SECRETARIA DE SEGURANÇA PllBLICA, NESTA CI
DADE, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS - CARTA 
CONVITE NQ 010/87-CLOS-SEGUP - AUTORIZADO PELO 
E~~Q Sr. SECRETÁRIO DE SEGURANÇA·PllBLICA, ÀS 
FLS . DO PROCESSO N9 28820.002471/87 ....•••... 

TOTAL .... C?$ 

VALOR CZ $ 

947.630,00 

947.630,00 

DISTRIBUIÇÃO FINANCEIRA 

À EMPENHAR - Cz$ 94 7. 630 , 00 - À CONTA DOS 
RECURSOS ORIUNDOS DO FUNDO DE 
PARTICI PAÇÃO DOS ESTADOS, OIS 
TRITO FEDERAL E TERRITÓRI OS ~ 
F.P.E. PROJETO/ATIVIDADE 
06300212.463-MANUTENÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE SEGURANÇA P08LICA 
SUB-PROJ ETO: EXPANSÃO DA REDE 
F1SICA - ELEMENTO DE DESPESA: 
4. I. 1 . O. 00-0BRAS E 1NSTALAÇ0ES. 

I mporta o pre sente Plano de Aplicação na quantia de 947.630,00(NOVECENTOS E QUARENTA E SETE MIL E SEISCENTOS E 
TRINTA CRUZADOS) . 

Macapá-Ap , 29 de outubro de 1987. 

MARLY ALFAIA S I~ÕES 
Ch . da Coorden. Setor ial de Planejamento 

TERRITóRIO FEDERAL DO AMAPÁ 

CONSELHO TERRITORIAL DE EDUCAÇÃO 

CÃMARA DE ENSINO DE 29 GRAU E SUPLETIVO 

PARECER NQ 35/87 - CTE 
PROCESSO N9 37/87 - CTE 

REr.ULARIZA A SITUAÇÃO ESCOLAR DE EDVALDO SOAID'S NASCI
MENTO. 

1 - lllST0RlCO: 

Como as peças concermentes ao caso do aluno EDVAL1>0 SO 
ARES NASClME~T? nos tenham s ido encaminhadas pe la llESU :u1:i" 
x a s ao Relat or to dos Exames Supletivos rea l iz :u.lus ,. 111 uovl·Üi 
~ !o e dezcmbro/86, este Co legiado prop~s i r~faridu Uivi 
sao , o seu desmembramento a fim de faciliLar ao relaLur a 
análise das mesmas c a emissão de parecer. 

Devidamen t e desmembrada , a documentação tomou a forma 
de processo sob· o númer o 3 7/8 7, cabendo-me a rcsponsab i 1 i
dade de analisá-Ia. 

Entretanto, verificando que na tramitação da mesma ain 
da na ~ec:eta~ia _de Educação e Cultura , a EATE, na quaÍidã 
de de oreao tecnl CO dessa Secretario , não furn ouvida, fi~ 
~~mos o rroc~sao reto rnar a sua oriAem para que esse proce 
d1mento fosse sat i sfe ito. -

A EATE por sua vez, além de emitir seu parecer, solici 

tou à DESU , rela tório da situação do aluno em pauta , ane -
xando-o ao presente processo o que nos ensejou , inclus ive , 
melhores cond ições para proceder a análise . 

11 - ANÁI.l SE: 

O "luuo EDVALDO SOARES NASCIMP.NTO deveria rer conc lutdo 
o 1,9 I! lÍi t imn módu l o r efe rente i• J\1 séril! <.lo Curso Básico 
de 2~ Grnu d.a Escola "Dr. Alexandre Vaz Tavares ", ministra 
do JH: l o Sisr<'mn modular de e nsi no , na Escola "H.aria Crist'í 
nn I.SoLclho Roúriguc• s", ,ticd iat.la na l oca l idade de Porto GraÕ 
de , no l i 1131 do ano de 1986. 

~:nLfl'L~mto , devido os constant e s atr:asos v,· rifi codos no 
ini c io tlus nK;,tu l os , r,.l'r~ad;,s po r inlÍtn,~ ros probl t..·nws du s is
tcm:l educ aci on al ~ i sso niio foi posslvc l, ucasiu iJ ._IUdo , i n
c lusivt• , sC.rio probll'm•• pnra os concluíntcs com pret t'nsào 
ao pross<:t;uimcnto de cstudus , como f oi o cuso do aluno ED
VALUO qu.,, tendo sido aprovado nos cx.Jmes Vestibulares/57 , 
da ~· ncu ldnd" ele Cicncias Ag rárias do P.arã , viu- se impossi
bilitado ~c cf~tuar sua matrfcula por encontrar-se ainda 
cursando u 49 c Último l!lÓdulo da 3~ série do Curso supra
mencionado , inlcgrado pe las d i scip l inas Fts i ca e O. S.P. B. , 
ambas componentes do NÚcleo Comum. 

1) innl c <.Ju impasse , o aluno sol icitou a S . Exc e lência , 
o cn t:lo S'-·cn .. ·l.lriu Jc Educllcão , pro f essor João 1\osco Rosa 
Fcrreirn , aulo r izacio pnra , em cnriter excepci onal, reali
zar pela Via Supletiva , exames dos referida~ disc iplinas. 

Como sua sol ic itacão foi deferida com base no Parecer 
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n9 699/72-CFE que preconiza , dentre outros assuntos , a 
"circulação de estudos" , que possibi l ita o liv"re trânsito 
entre as . modaltdades de ensino , o aluno realizou os exames 
pretendidos, o que lhe deu o direito de receber o Certifi
cado de conc lusão do 29 Grau pela Via Supletiva, com 
aproveitamento de estudos féitos pelo sistema modular de 
ensino . 

Hoje, o aluno EDVALDO .~OARES NASCIHE~TO éncontra- se já 
concluindo o seu primeiro ano de ~aculdade , é fato já con
sumado, e não seria esta relatora que o far~ a retroagir na 
sua escolarização. Preocupa-nos, entretanto, o f atd de a 
"c:irculação de estudos" , apesar de pe rmitida numa 1.ei mai
or, ainda não se encontrar devidamente .disciplinada no sis 
tema educacional do Território para que pudesse se r postã 
em prá~ica. Situações semelhantes surgi~ão; cabe-nos na 
oportun idade, alertar a Secretaria de Educação para, urgen 
temente, através da DESu·, proceder estudos sobre o assuntÕ 
cujos resultados deve rão ser submetidos à apreciação deste 
Conselho de Educação a quem compe t e emitir normas sobre a 
!"atéria . 

Ill - VOTO DA REU\TORA: 

Embora ainda não existam no sistema educac i onal do Ter 
ritório , norrn:ts di~ciplinares sobre a "Circulação de estu::
dos", somos favoráveis à regularização da situação escolar 
do aluno EDVALDO SOARES NASCIMENTO em re speito a sua pesso 
a , à decisão tomada pelo então Secretário de Educação e aÕ 
t rabalho realizado pela DESU, ratificando a nece~sidade de 
a SEEC tomar as providências já recomendadas no corpo do 
presente relato, a fim de evitar que situaçÕes como estas 
venham a se repetir c que, aberta a precedência, casos que 
por sua natureza, dever i am constituir-se em exceções, pas
sem a ser uma prática corriqueira. 

Este é o nosso parecer. 

Macapá, 27 de novemb r o de 1987 

MARIA DA CANCEIÇÁO COELHb DE SOUZA 
Relatora 

IV - VOTO DA CÁMARA: 

A Câ~ara de Ensino de 29 Grau e Supletivo acompanha o 
voto da Relatora, fazendo , no entanto , as seguintes consi
deraçÕes : 

1 -Lament a o tempo decor rido (10 meses) e ntre a ocor
rência e a comunicação do fato, o que deixa a Re l atora e 
os demais membros da Câmara em situação constrangedora de 
ter que opinar sobre fato consumado; 

2 - A aprovação do presente Parecer deve restringir-se 
unlca e exclusivamente ao caso do aluno EDVALDO SOARES NAS 
CIMENTO, em caráter remissivo; 

3 - As circunstâncias que envolveram a r ealização de 
exames supletivos para o aluno em questão nio caracterizam 
"Circulação de estudos", na forma espec i fica que prevê a 
Lei. 

Macapá , 30 de novembro de 1987 

RAIMUNDO GUEDES DE ARA0JO 
MARIA DA CONCEIÇÃO COELHO DE SOUZA 
MARIA DAS GRAÇAS DE OLIVEIRA LOPES 
KLEBER MAGAT,HÃES 

V - DEC I SÃO DO PLENÁRIO: 

O Conselho Territorial de Educação, em sessão plena re 
alizada nesta data decidiu acompanhar o voto da Câmara de 
Ensino de 29 Grau e Sup l etivo. 

Macapá, saha de reuniões Professor Hário Quir.!_ 
no da Silva, 19-. de dezembro de 198 7. 

NILSON MONTORIL DE ARA0JO - Presidente 
EDUARDO ~EABRA DA COSTA 
ALFREDO AUGUSTO RAMALHO DE OLIVEIRA 
PAULO FERNANDO BATISTA GUEl!.RA 
MARIA DAS GRAÇAS DE OLIVEIRA LOPES 
RAIMUNDO VlLilENA DA ROCHA 
KLEBER MAGALHÃES 
ANA LUIZA MIRANDA DE MONT 'ALVERNE 
MARIA DIAS ALCÃNTARA 
MA.~IA DA CONCEIÇÃO COELHO DE SOUZA 
RAIMUNDO GUEDES DE ARA0JO 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO DA 8f REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE MACAPÁ 

EDITAL DE PRAÇA , COM PRAZO DE 20 DIAS. 

O Dou t or Juiz do Trabalho , Presidente da Junta de Con
ciliação e Julgamento de Macapá. 

Faz saber a todos quantos o presente Edita l virem , ou 
dele notLc i a tiverem que , no dia 02 de Fev. de 1988, às 
12: 00 horas, na sede desta Junta , à Av. Duque de Caxias , 
116 , serão leyados a pÚblico pr~gão de venda e arrematação 
a quem oferecer o maior lance a/ava l iação os bens penhora
dos na execução movida por ANTONIO MARQUES PEREIRA, contra 
M. N. AYRES DOS SANTOS, Pr. 1027/87 bens esses encontrados 
à Av. Ceará , n9 123 - Pacoval, e que é o seguinte. UM CAMI
NHÃO F-350, COR LARANJA , ANO 1974 , COMBUST!VEL 0LEO DIESEL 
CHASSIS N9 LA78P41B2, CATEGORIA PARTICULAR, PLACA EA-0441-
AP , EM PERFEITO ESTAJ)I) DE CONSERVAÇÃO E FUNCIONAMENTO . O 
QUAL € AVALIADO EM CZ$-350.000,00 (TREZENTOS E CINQUENTA 
MIL CRUZADOS) . . 

Quem pretender arrematar ditos bens deverá comparecer 
no dia, hora e local acima mencionadgs, ficando ciente de 
que dever~ garantir o lance com o sinal cocrespondente a 
20% (vinte por cento) de seu valo r . E, para que chegue ao 
conhecimento dos interessados , é passado o presente Edital 
que será publicado no "Diário da Justiça" e afixado no lu
gar de costume , na sede desta Junta , Macapá , 04 de dezem -
bro de 1987 , Eu, (Jorge Ramos de Souza) , Aux. em Ativida
des Judiciárias , datilografei. E eu , Jaime Heitor Si lva 
dos Anjos, Chefe da Secretaria , subscrevo. 

MURILO AUGUSTO ARA0JO DE ALENCAR 
Juiz do Trabalho Substituto 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO DA 8f REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE MACAPÁ 

EDITAL DE CITAÇÃO 
PRAZO DE 05 DIAS 

Pelo presente edital fica CITADA a Sra. SUELY JOANA LO 
BATO MORAES, atualmente em lugar incerto e não sabido, exe 
cotada nos autos do Processo n9 769/87-JCJ-MCP , em que ONT 
CE PEDROSO DE ALMEIDA é exequente, de que deverá pagar nã 
Secretaria da JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE MACAPÁ , 
localizada na Av. Duque de Caxias , n9 11 6 , no prazo de 48 
(quarenta e oito) horas , ou garantir a execução sob pena 
de penhora , .a quantia de Cz$ 19. 047 ,03 (DEZENOVE ,MIL, QUA
RENTA E SETE CRUZADOS E TRES CENTAVOS) , correspondente a 
princ ipal e custas . Caso nio pague nem garanta a execução 
no prazo supra , penhorar-se-io tantos bens quaneos forem 
encontrados e bastem para o integral pag~~nto da dLvida. 

Dado e passado na Secretaria da Junta de Conciliação e 
Julgamento de Macapá, aos oito dias do mês de dezembro de 
mil novecentos e oitenta e sete . Eu, (Manoel Vieira Faça -
nha) Secretár io de Audiências , datilografei . E eu ( Ja ime 
Heitpr Silva dos Anjos) _Diretor de Secretaria, subcrevi. 

MURILO AUGUSTO ARAOJO DE ALENCAR 
Juiz do Traba lho Substituto , na 

Presidência da JCJ de Macapã 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO DA 8\1 REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULr.AMENTO DE MACAPÁ 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

Pelo presente edital fica NOTIFICADO o Sr. PEDRO ROSÁ
RIO DOS SANTOS, atualmente em lugar incerto e não sabido , 
exequente nos autos do Processo n9 1182/85-JCJ- MCP , em que 
JOÃO PAULO MARQUES, é executado, de que o Exm9. Sr. Dr. 
Juiz do Trabalho Substituto , na Presidência da MM. Junta 
de Conci liação e J ulgamento de Macapá , exarou nos referi
dos autos, o seguinte despacho: "SUSPENDO O CURSO DA EXECU 
ÇÃO POR 1 (HUM) ANO . " -

Secretaria da Junta de ·conciliação e Julgamento de Ma
capá , 04 .1 2.87 . 

JAIME HEITOR SILVA DOS . ANJOS 
Diretor de Secretaria 

:ç . " :a:a>•••::;s; ·*"":""--· ........ - ---- .- ':=!;~~-;:~·~ .. 
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EXPEDIENTE DO DIA 02 DE DEZEMBRO DE lo 987, PARA CltNCIA E AS 
DEVIDAS INTIMAÇOES DAS PARTES. 

AUTOS DE AÇlO DE EXECUÇlO- Froc. CÍvel ng 19.883/87 - Exe
quente: ~ONOMICO S/ A. (Advogado: .Paulo Rubens Xavier de Sá) 
Execu tadoa: MARLENE DOS SANTOS MONTEIRO, JOSt BEAUTY DJ3 SAN
TOS MONTEIRO e DELZIRA DA SILVA FERREIRA. Sentença: "••• Is-

. to posto, com fulcro no art. 794, inc• I, do CÓdigo de Pro
cesso Civil, julgo extinto o processo. APÓs o trânsito em 
ju~gado, arquivem~se os autos. Pagas as custas, dê-se baixa, 
após o pagam~nto das oustas. F. R. e I. Macapá-AP, 10.11.87. 
Mario Gurtyev de Queiroz- Juiz de Direito." 

AUTOS DE AÇlO DE EXECUÇlO - Proo. CÍvel no 19.893/87 - Exe
quente: BANCO ECONOMICO S/A. (Advogado: Paulo Rubens Xavi er 
de Sá) Executados: JUPIRAN DA SILVA. RAMOS e ALCEU PAULO RA
MOS. Sentença: "••• Isto posto, cam fulcro no art. 794, inc. 
I, do CÓdigo de Processo Oivil, julgo extinto o processo. 
ApÓs o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. Pagas as 
custas, dê-se b~xa. P. R. e I. Macapá-AP, 10.11.87. Mario 
Gurtyev de Queiroz - Juiz de Direi to. u 

AUTOS DE AÇlO DE EIECUÇ10 - Proc. CÍvel ng 19.899/87 - Exe
quente: ECONOMICO S/A. (Advogado: Paulo Rubens Xavier de Sá) 
Executados: LEONARDO DA SILVA BARBOSA, JARBAS FURTADO DOS 
SANTOS e J.ARB.AS DA SILVA BARBOSA. Sentença: "• •• Isto posto, 
com julcro no art. 794, inc. I, do CÓdigo de Processo Civil, 
julgo extinto o processo. ApÓs o trânsito em julgado, libe
re-se a penhora de fla. 15 e arquivem-se os autos. Pagas as 
custas, dê-se baiY~ na Distribuição. P. R. e I. Maoapá-AP,lO 
de novembro de 1.987. 1~io Gurtyev de Queiroz - Juiz de td
reito." 

AUTOS DE AÇlO DE EXECUÇlO- Proo. CÍvel no 19.900/87 - Exe
quente:·· ECON0MICO S/ A. (Advogadoc Paulo Rubens Xavier de Sá) 
Executados: MARIA DO SOCORRO LACERDA MOURA e PAULO BILDADE lE 
ANDRADE. Sentença: "••. lato posto, com fulcro nó· art. 794, 
inc. I, do CÓdigo de Processo Civil, julgo extinto o proces
so. ApÓs o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. Pagas 
as custas, dê-xe baixa. P. R. e I. Maoapá-AP, 10.11.87. Má
rio Gurtyev de Queiroz - Juiz de Direito.• 

AUTOS DE AÇlO DE TI~DENIZAÇlO POR ATO IL:!CITO - Proc. C:Ível ng 

19.271/87 - Requerente: COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO AMAPÁ -
CEA (Advogada: Selma Mira) Requerido: VIVALDO ELOY DE OLIVEIR 
RA (Advogado: Lourival Lisboa) Despacho: . "J. Manifeste-se a 
autora sobre a contestação e documentos em dez dias. Intime
se. Macapá-AP, 24.10.87. Mario Gurt,yev de Queiroz- Juiz de 
Direj. to." 
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AUTos DE mvmTÁRIO - P'roc·. cívei n2· 19 ; 1oJt87 ·.:..~.Iftvén.t~ian-
-- ~ ,. ~ I .A. o <.. """'" ._ 

te: FRANCISCA AMtLIA DE SOUZA (Advogada.: HirOmi ·sanadà) - rn- . 
ven tariado: MOISts DE SOUZ.A.. Despacho: "Digam as interessadas 
sobre o esboço de partilha. Intimem-se. ' Macapá~AP, ;17 .11.·87 • 
Mário Gu.rtyev de Queiroz - Juiz de Direi to·." I · ··~. ~ , ... ,!;n 

• I I ' ~ I • ~ -, r '\ ·•, 

AUTOS DE AÇXO DE EXECUÇlO FISCAL - Proc. CÍvel nSl .1.847/87., -
~xequente: INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇlO E. REFORMA ~GRÁRIA 

• I ' ._.. ,.. ( \,. f 

(Advogado: .Uípio Oliveira Santos) Executa~a: . ~~~N_IA ,~~,,SIL
VA DAMASCENO. Despacho: "J. indefiro o ~adido de novos cálcu-
los. A Contadoria do . JU:Ízo louveu..:ae , na ~r-{tdi'o'!I'dEi 0d'1:rt1cli{· a
tiva do exequente, onde const~ que estão _ co~tados "'IÍ1ú.ftâail f'ju
roa e correção monetária "atua:G:iad~a 1-Pá.ra "o' :Pre'êeni·e "e:Xé~Í
cio" - fls. 3/7 -, estando referida certidão datada de 22 de 
abril de 1.987, data 11e a Contadoria. teve cC;;m6~~éért& para,..'iní 
cio da contagem desses acréscimos, conforme ; se ~vê Tdá~pl~ilhã 
de fls. 10. Por sem dÚvida qu~ eas~ f~JtendlmentôSéacbÍOretÔ , 

- ' . .... ., n r'\ r~ 

por gozar a CDA da presunçao de veracidade, podendo~aer~emen-
dada ou substituída, a teor ~ cÍ~ 'à.rt. ' 212 r § · 8R ~ dà.tt~E. ~; , , Imas 
essa emenda não há, de ser feita • após r o· pagamentoi ·rcomo··?-> ,aqui 
está ocorrendo. · I. Ma.capá-AFt 24.U.87;. r EI.llélio- Mimiz·· .:.r:J:Juiz 
de Direito." . .. · ... -r' •. - uç· qf) ";'·r.·,·:·· r' 

AUTOS DE AÇlO DE EXIBIÇÃO E ANULAÇXO '·DE .TtTULQ\ DE 9RlDIT9·. 
Proc. CÍvel niZ 19.839/87 - Requerente: CONSTRUTORA VITÓRIA LT 
DA. (Advogada: Socorro Maciel)):ieq~erido: _G~UC~. R-~<?-~2. ~
GAMASCHI (Advogado: Manoe l de Jesus Ferreira~ d~· :Brito)~ De'spa-
cho: "J. Dê-se ~sta a outr,a p~rte •• ·~capá_:~,,~ l8.~ll~ 87r~1:'> Eu-
lélio Muniz - J\liz de . Direi to o" , ···' . · .. ·., · · · ·. · · 

- .... _ t ..... lJ i' 

' • I .. í ) • t ' .~ O 

AUTOS DE SUSTAÇXO DE PROTESTO - Proc ~ CÍvel niZ . '19 o 646/87'3 -._Re-
• • ' • • I (J• 

querente: CONSTRUTORA VITÓRIA. LTDA • . (Advogado:'· Sebastião ·coe-
• • , • • • ' r-. r-

lho da Silva) GLAUCO CARDOZO BEHGAldASCHI (Advogado: ' Mahoel de 
•'} f r~~,r 

Jesus hrreira de Brito) Despacho: "J. Entendo desneceaã ariaa 
juntada' doa ·tÍtulo, face esclarecimen to do .. R., ,àa ._.fl~·)'..:.8 ~t Es
pecifiquem provas em cinco . dias • . I. ~Macapá-AP, ·o5 .• 10.87_~ rp :&.1-
lélio Muniz - Juiz de Direi to." ; ·. · · · ·.,. · : . •:' r_,.~ Ji:'•Jr-".l 

AUTOS DE . AÇlO DE ALVJJ?.Á JUDICIAL·- Pr~c. CÍvel: ·~si · 2o ~ 3S9/87 • 
Requerentes: AW::CZIO QUEIROZ P.ASTANA e outros (Advogado:1 Abe
nÓr Pena Amanajá s) Despacho: "J. O advogado · da JJ3: JÚdiciária 
deve trazer instrumentO pÚbliCO de manda t o, qU~t0 ' a0 menor I 

Aluízio, que é relativamente incapaz e, pois , assistido :·pela 
mãe, eem o ~e,digo , que a r epresentação processual não se re
gularizará, conforme o veneran do despacho de fla : ·2; do 'A MM. ,, - , .... 

Juiz de Direito, Dr. MArio Gurt.yev de Queiroz, que é' calcado 
na exegese do art. 1.289, do Código Civil- e : tem ··o· apoio' ~ de 
ClÓvis Beviláqua (C. Civi l V/32-33)'; João ·Luis Alves (C ~ Civil 
.Anotado, Coment. ao art. 1.289); Frederico Ma.rques(-Inatruções 
de Direito Processua l Civil, II/272) e Washington .de; Ba.rros ' 
Mon tei ro (Di r ei t o das Obriga ç ões, I I/268). I. Maca:pá-AP,- · 24 
de n ovembro de 1.987 . Eulél i o Muni z - Jui z de Dire i to. 11 
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AUTOS DE AÇlO DE BUSCA E APREENSlO - Proc. CÍvel n2 18.986/87 
Requerente: RENATO PARLAGRECO (Advogado: Sebastião Coelho da 
Silva) Requerida: SANDRA MENDES P.ARLAGRECO (Advogado: Adamor 
de Sousa Oliveira) Despachb: "J. Recebo o recurso apenas nc 
efeito devolutivo {art. 520, IV, CFC) À apelada. Intimem-se • 
Maoapá-AP, l9oll.87. Mário Gurtyev de Queiroz- Juiz de ~re~ 
tp.'' 

AUTOS DE J.ÇlO DE GUARDA E ]I;SPONSABILIDADE - Proc CÍvel 18.37 4 
Requerentes: RUY GUARANY NEVES e REGINA SMITH NEVES ( Advoga
do: Adamor de Sousa Oliveira) Requerida: NAT.ASHA MENDES PAR
LAGRECO. Sentença: " ••• Isto posto, hamologo o pedido de de
sistência e julgo extinto o processo, sem julgamento do méri
to, nos termos do art. 267, VIII, do CPC . Custas pagas, fls • 
11. p. R. I. Macapá-~, 30 de setembro de 1.987. Eulélio Mu
niz- Juiz de Direito." 

AUTOS DE AÇlO DE EXECUÇlO - Proa. CÍvel nQ 20.500/87 - Exe
quente: GALENO EMPREENDIMENTOS IlrDA. (Advogada: Ivana :Franco 
Cei) Executada: TEREZINHA FERREIRA .MORAES GONÇALVES. D:epacho: 
"R. e A. Regula1'izem-se os títulos em dez dias. Int. .Macapá
AP, 20.ll.87. Mário Gurtyev de Queiroz- Juiz de Direito." 

AUTOS DE AÇlOlE DESPEJO - Proa. CÍvel n 2 20.505/87 - Reque -
rente: MANOEL MARQUES VIANA (Advogado: Fernando da Silva e 
Silva) Requerida: JACIARA NOGUEIRA RODRIGUES. Despacho: "R. e 
A. Instrua-se convenientemente a inicial. Int. Macapá-AP, 20 
de novembro de 1.987. Mário Gurtye"T de Queiroz - Juiz de D1-
rei to. 11 

AUTOS DE AÇ10 DE SUHUMENTO JUDICIAL DE CONSENTIMENTO PATERNAL 
Proc. CÍvel nS! 20.509/87 - Requerente: DARCY Dm SOCORRO OLI
VEIRA PREITAS (Advogado: Paulo Sérgio Braga Teixeira) Despa
cho: "R. e A. Concedo gratuidade de Justiça. Ao Ministério~ 
blico. Macapá-A:P, 20.11.87. Mário Gurtyev de Queiroz -Juiz de 
Direito.• 

AUTOS DE AÇIO DE ALIMENTOS - Proc. CÍvel n~ 20.51~87 - Reque 
rente: E. A. (Advogada: Maria do Socorro Cordeiro Pinto) R; 
queridq: P. R. S. o. Despacho: "R. e A. Concedo gratuidade. I 
Emende-se a inicial qu~to a.o name dos postulantes. Int. Kaca 
pá-AP, 20.11.87o Mari o Gurtyev de Queiroz - Juiz de Direito." 

AUTOS DE AÇlO DE INDENIZAÇlO - Proc . Cível n2 18.416/86 - Re
querente: MIGUEL BATISTA DE AMORIM (Advogada: Marly Calixto E 
velim Coelho) Requerida: ELZA DA SILVA SlilEAYAMA. (Advogado 7 
Evaldy .Motta de Oliveira) Despacho: "J. Digam as partes sobre 
o laudo. Intimem-se. Macapá-AP, 10.11.87 - Mário Gur"tyev de 
Queiroz - Juiz de Direito." 
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AUTOS DE AÇlO DE TRADUÇlO DE REGISTRO DE NASCIMENTO - Proc. 
CÍvel n·Sl 20.459/87 - Requerente: MARIA ROSA DA SILVA FONSECA' 
(Advogado: Aldenor Sales da Silva Fonseca) Despacho: "À reque 
rente. Int. Maca:pá-AP, 26.11.87. Mário Gurtyev de Queiroz : 
Juiz de Direito." 

ÃUTOS DE AÇlO DE REIBTEGRAÇIO DE POSSE - Proo. CÍvel 19.962 -
Requerente: FRANCISCO PEREIRA DL COSTA (Advogado: Emanuel Mou 
ra Pereira) Requerido: BENEDITO MORAES DE MIRA (Advogado: Ma
noel de Jesus Ferreira de Brito) Despacho: "J. Digam as par
tes se tem outras provas a :produzir, esclarecendo o objeto ( 
prázo: 03 (três) dias). Int. Maoa:pá-AP, 26.11.87. Mário Gur
tyn de Queiroz - Juiz de Direi to.'' 

AUTOS DE AÇlO DE .MANUTENÇlO DE POSSE - Proc. CÍvel nil 20.344-
Requerente: GABRIEL ALVARO DA SILVA PENHA (Advogado: Sebas
ti·ão Coelho da Silva) Requeridos: RAUL SOUZA SILVA, JANETE Jl! 
LO SILVA e o MUNIC!PIO DE MACAPJ. (Advogado: Eli Pinheir o de 
Oliveira) Des~acho: "J. Diga a parte interessada. Macapá-~ , 
27.11.87. Eulelio Muniz - Juiz de Direito." 

AUTOS DE AÇlO DE EXECUÇlO - Proc. CÍvel nsz 19.765/87 - Exe-
quente: I. M. s. SAMPAIO (Advogada: Regina LÚcia Moreira de 
Carvalho) Executada: ANITA JERREIRA DA SILVA. Despacho: "J .D!_ 
ga o exequentea Macapá-AP, 17.11.87. Eulélio Muniz- Juiz de 
Direito." 

AUTOS DE A.ÇlO DE EXECUÇlO FISCAL - Proc. CÍvel n2 1-.189/84 -
Exequente: INSTITUTO DE ADM. FINANC. DA PREVIlltNCIA E ASSIS -
T!NCIA SOCIAL - IAPA.S (Advogados Wilson Cardoso de Souza) Exe 
cutada: BAN.AKOBA LTDA. FILIAL. Despacho: "Ào exequente. Inti
me-se. Maca:pá-AP, 26.11.87. Mario Gurtyev de Queiroz- Juizre 
Direito." 

AUTOS DE AÇlO DE SEPA.RAÇlO JUDICIAL CONSENSUAL - Proc. CÍvel 
nSZ 20.468/87 - Requerentes: JOAQUIM BERNADINO DE SOUZA LIMA e 
MARIA LEONIRDES BRITO LIMA. (Advogado: Ma.noel de · Jesus Ferre!_ 
ra de Brito~ Despacho: "Aos requerentes para. se manifestarem 
sobre a quota de fls. 12. Int. Ma.capá-AP, 26.U.87 .. Mário Gur 
tyev de Queiroz - Juiz de Direito." 

AUTOS DE AÇlO DE ALVARl- P.roc. CÍvel n2 19.450/87 - Requeren 
te: MARIA FILOMEN.A. CAXIAS DA SILVA (Advogado: Abenor Pena .A:ala 
hajás) Despacho: "Atenda-se à quota do M. PÚblico. Ma.capá-AP-;-
26.11.87. Mário Gurtyev de Queiroz - Juiz de Direito." 

AUTOS DE AÇlO DE SEPARAÇlO JUDICIAL LITIGIOSA - Proc. CÍvel DZ 
20.397/87 - Requerente: LUIZA HELENA SOUZA NOGUEIRA (Advog~ 
Abenor Pena Am.anajás) Requerido: RU13ENS BENJAMIM. NOGUEIRA. '· 
Despacho: "Manifeste-se a autora sobre a certidão õo Oficial. 

~,.. .. ·.:· _.,._. 
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Intime-se. Maoapá-AP, 26oll.87o Mário Gurtyev de Queiroz 
Juiz de Direi to. 11 
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AUTOS DE AÇlO DE ALVAfu{ - .Proc. CÍvel nQ 19.960/87- Reque
rente: MARIZETE LOBO DE JESUS (Advogado: Abenor Pena Amana
jás) Despacho: "Manifeste-se a requerente sobre o pronun
ciamento do M. PÚblico, fazendo os necessários esclarecime~ 
toa. Int. Macapá-AP, 1R.l2.87. Mário Gurtyev de Queiroz-JDz 
de Direito." 

AUTOS DE AÇ~lO DE RESSARCIMENTO DE DANOS - Proc. nQ 19.711-
Requerente: MANOEL MARIA SOUZA CARVALHO e ANTONIA PORTELA ' 
CARVALHO (Advogado: Cícero Borges Bordalo JÚnior) Requeri
do: JERONIMO SOUZA DA SILVA {Advogado: Ruy Apolonho de Oli
veira) Despacho: "J. à contraparte. Intime-se. Macapá-AP,20 
de novembro de 1.987. Mário Gurtyev de Queiroz- Juiz de Di 
rei to." 

AUTOS DE AÇlO DE INVENTÁRIO - Proa. CÍvel n2 19.856/87- In 
ventariante: ANTONIA GOMES DE SOUZA {Advogad~: CÍcero Bor 
ges Bordado) Despacho: "J. Venham as certidÕes de inexistê; 
cia de débitos fiscais (Municipal e Receita Federal). Int.7 
Macapá-AP, 02.12.87. Mário Gurtyev de Queiroz - JUiz de Di
rei to.'' 

AUTOS DE AÇlO DE REINTEGRAÇlO DE POSSE - Proc. CÍvel n2 19. 
423/87 - Requerente: RAIMUNDO CHAGAS DE OLIVEIRA (Advogado: 
Leonardo da Silveira Evangelista) Requerida: ISAURA DA Sif 
VA MONTES (Advogado: Abenor Pena Amanajáe) Despacho: "A ini 
cial quqlificou a ré como casada. Com efeito, considerando7 
que temos presente uma ação Real Imobiliária, caso seja re~ 
mente aquele o estado civil da suplioada, o autor deverá~ 
mover a citação do esposo, em dez dias, pena de. extinção do 
processo sem exame do mérito, face o que dispõem os arts.l~ 
inc. I e 47, §único, ambos do CÓdigo de Processo Civil. In 
time-se. Macapá-.AJ·, 02.12.87. llário Gurtyev de Queiroz-Jui; 
de Direit<.l. 11 

AUTOS DE AÇlO DE L~YENTÁRIO - Proc o CÍvel n~ 18.246/86- In
ventariante: CHIE YOSHIDOUE (Advogado: Nelson Hirata) In
ventariado: YUKIO YOSIITDOME. Despacho: "À inventariante.In
time-se. Macapá-AP, 02.12.87. Mario Gurtyev de Queiroz -JOOz 
de Direito." 

AUTOS DE AÇÃO DE CONSIGNATÓRIA DECLARATÓRIA - Proc. 20.543-
Requerente: MARIA CELESTE CARVALHO DE SOUZA (Advogado: Jor
ge Wagner Costa Gomes) Requerido : JONAS ALBERTO DOS SANTOS. 
Despacho: "R. e A. Emende-se a inicial em dez dias, eis que 
Ação ConsignatÓria, declaratória que é,. tem pedido especí
fico. Intime-ee. Macapá-AP, 01.12. 87 . Mári o Gurtyev de Quei 
roz- Juiz de Direi to." 
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AUTOS DE AÇlO DE EXECUÇlO - Proco CÍvel nQ 20.547/87 - Exequen 
te: MOACIR PANTOJA (Advogado: Pedro Petcov) Executada: BENED! 
TA DO CARMO JAQUES DAMAS.CENO. Sentença: Mgo, Despacho: "R.eA. 
O documento que instrui a inicial foi emitido ao portador. Po~ · 
tanto, não ostenta um dos requisitos essenciais da nota promi~ 
sória o nome da pessoa a quem deve ser pago (Art. 75, Lei un! 
forme~. Logo, não pode ensejar processo de execução. Faculto~ 
autor adaptar a irieial para processo de conhecimento, em dez 
dias, pena de .indeferimento o Int. Macapá-.A:P, 02.12.87. Mário 
Gurtyev de Queiroz- Juiz de Direito." 

., 

AITTOS ,DE AÇlO DE EXECUÇlO- Proc • . Cível n2 19.905/87- Exeqae~ 
te: ECONOMICO S/A. (Advogado: Paulo Rubens Xavier de Sá) Execu 
tados: EUNICE Grn~ DE FREITAS e DAMilO DE ARArtJO SILVA. Sen 
te."lça: "• •• Isto posto, com fulcro no art. 794, inc. I, do CÓ 
di &o de Processo Civil, julfo extinto o processo. APÓs o trân 
sito em juik.gado, arquivem-se os autos. Pagas as custas, di-se 
baixa. P. R. e I. Macapá-AP, 19.11.87. Mário Gurtyev de Quei 
roz - Juiz de Direi to," -

AUTOS DE AÇlO DE REINTEGRAÇ.XO DE POSSE - Proa. CÍvel 20.162/87 
Requerente: RAIMUNDO BATISTA (Advogado: Francisco das Chagas 
Soares Rego) Requeri4a: BEHEDITA SILVA DE OLIVEIRA. Sentença: 
"••• Isto posto, com embasamento no art. 295 , inc. III, c/ c 
o art. 267, inco I, embos ~o digesto processual oivil,INDEFIRO 
A INICIAL e JUWO EXTINTO O PROCESSO, sem e:mme do mereci.ment~ 
O autor suportará as despesas do processo. Sem honorários, po~ 
to que não houve intervenção da suplicada. Publique-se, regis 
tre-se e intimem-se o Mac apá-AP, 27 .11. 87. Mário Gurtyev de QtE!. 
ROZ = Juiz de Direi t oo" 

AUTOS DE AÇlO DE CONSIGNAÇXO EM PAGAMENTO - Proa. n2 19.475/87 
Requerente: MANOEL JOS~ BITENCOURT RIBEIRO (Advogado:Sebastião 
Coelho da Silva) Requerido: JONAS ALBERTO DOS SANTOS (Advogado: 
Paulo ~berto dos Santos) ~spacho: "J. Especifiquem-se provas 
num tr1duo, esclarecendo o objeto •. Intimem-se. Macapá-AP, 28 
de outubro de 1.987. Mário Gurtyev. de Quei roz- Juiz de Direi
to." 

O presente EXPEDIENTE será afixado 
no lugar de costume e publicado na forma da lei. ~do e passa 
do nesta cidade de Ma.capá-AP, aos quatro dias do 1fnês de dezem 
bro do ano de hum mil , novecentos e oitenta .e sete. EU, JOSE 
ALVARO MADUREIR.A MODESTO , T~cnico Judicfár-~·o, datilografei. 

I 

LUCIVALDO DOS S~~TOS FERREIRA 
- Diretor de Seco da Vara CÍvel -


